RESOLUÇÃO Nº 06

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO PARA A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO. 




VER. CLÁUDIO CASTANHEIRA DIAZ, Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o artigo 37 da Lei Orgânica.




Faz Saber que esta decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica a Câmara Municipal autorizada a firmar convênio com o CIEE- Centro de Integração Empresa Escola, Faculdades Atlântico Sul, Fundação Universidade Federal do Rio grande, Universidade Federal de Pelotas e Universidade Católica de Pelotas, para contratação de estagiários, nos termos da presente Resolução.

Art. 2º- O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante termo aditivo.

Art. 3º- O valor a ser pago como bolsa-auxílio será de 1,5( um e meio) salário mínimo mensal.

Art. 4º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 




Câmara Municipal do Rio Grande, 18 de dezembro de 2006.







Ver. Cláudio Castanheira Diaz









Presidente

